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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL:

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no fim assinada, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, § 2º, da Constituição Estadual, promove a presente

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico das Leis nº 2.309/2005,2.310/2005, 2.498/2006, 2.724/2008, 2.725/2008, dos artigos 1º e 3º, da Lei 2.497/2006, dos artigos 1º, 3º e 4º, da Lei 2.596/2007, do artigo 1° e do artigo 2°, na parte em que dispõe “Prefeito, Vice-Prefeito”, da Lei 2.597/2007, todos do Município de Encruzilhada do Sul, pelas seguintes razões de direito:

1. Os atos normativos impugnados têm a seguinte redação:

LEI Nº 2.309, DE 17 DE MAIO DE 2005. 

AUTORIZA A MESA DIRETORA A CONCEDER RECOMPOSIÇÃO ANUAL DOS SUBSÍDIOS DOS SENHORES VEREADORES, DOS SALÁRIOS DOS FUNCIONÁRIOS E DA APOSENTADORIA DA SERVIDORA INATIVA DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

[...]

Art. 1º- A revisão geral anual, de que trata o inciso X, parte final, do art. 37 da Constituição Federal, será feita nos termos da Lei Municipal nº 2.127, de 06 de maio de 2003, com vigência a partir do dia 1º de maio de 2005, pela aplicação do índice de oito vírgula sessenta e três par cento (8,63%) aos subsídios dos Senhores Vereadores, dos salários dos funcionários e da aposentadoria da servidora inativa do Poder Legislativo Municipal.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias do Poder Legislativo, especialmente as rubricas:

3.1.90.11.74 – Subsídios.

3.1.90.11.01.01 – Vencimentos e vantagens servidores.

3.1.90.01.01 – Aposentadorias.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos retroativos ao dia 1º de maio de 2005, revogando-se as disposições em contrário.

LEI Nº 2.310, DE 17 DE MAIO DE 2005. 

ESTABELECE O ÍNDICE PARA A REVISÃO GERAL ANUAL DOS SUBSÍDIOS DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DO SENHOR VICE-PREFEITO MUNICIPAL E DOS VENCIMENTOS DOS SENHORES SECRETÁRIOS.

[...]

Art. 1º - A revisão geral anual, de que trata o inciso X, parte final, do art. 37 da Constituição Federal, será feita nos termos da Lei Municipal nº 2.127, de 06 de maio de 2003, com vigência a partir do dia 1º de maio de 2005, pela aplicação do índice de oito vírgula sessenta e três por cento (8,63%) aos subsídios do Senhor Prefeito Municipal, Senhor Vice-Prefeito Municipal e dos vencimentos dos Senhores Secretários.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas pelas dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos retroativos ao dia 1º de maio de 2005, revogando-se as disposições 

em contrário.

LEI Nº 2.497, DE 22 DE AGOSTO DE 2006. 

AUTORIZA A MESA DIRETORA A CONCEDER RECOMPOSIÇÃO E A CONCEDER ABONO AOS SUBSÍDIOS DOS SENHORES VEREADORES, E AOS SALÁRIOS DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

[...]

Art. 1º - Fica concedido uma recomposição dos subsídios dos Senhores Vereadores no percentual de três (3,0) por cento, a contar do mês de agosto de 2006.

[...]

Art. 3º - Fica concedido uma recomposição dos salários dos servidores da Câmara de Vereadores no percentual de três (3,0) por cento, retroativos ao mês de maio de 2006, em obediência a Lei Municipal nº 2.127, de 06 maio de 2003.

[...]

LEI Nº 2.498, DE 22 DE AGOSTO DE 2006. 

CONCEDE RECOMPOSIÇÃO E ABONO AOS SUBSÍDIOS DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DO SENHOR VICE-PREFEITO E DOS VENCIMENTOS DOS SENHORES SECRETÁRIOS.

[...]

Art. 1º - Fica concedido uma recomposição dos subsídios do Senhor Prefeito Municipal, do Senhor Vice-Prefeito e dos vencimentos dos Senhores Secretários no percentual de três (3,0) por cento, a contar do mês de agosto de 2006.

Art. 2º - Vetado.

Parágrafo Único: Vetado.

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias do Poder Executivo Municipal.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos retroativos ao dia 1º de maio de 2006, revogando-se as disposições em contrário.

LEI Nº 2.596, DE 16 DE MAIO DE 2007.

AUTORIZA A MESA DIRETORA A CONCEDER RECOMPOSIÇÃO E AUMENTO REAL AOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL E AOS SUBSÍDIOS DOS SENHORES VEREADORES.

[...]

Art. 1º - Fica concedido uma recomposição dos subsídios dos Senhores Vereadores no percentual de três (3,0) por cento, a contar do mês de agosto de 2006.

[...]

Art. 3º - Fica concedido uma recomposição dos subsídios dos Senhores Vereadores no percentual de três vírgula trinta (3,30) por cento, a contar do dia 1º de maio de 2007.

Art. 4º - Além do índice de revisão geral, de que trata o artigo 1º, é concedido um aumento real, pela aplicação do índice de quatro vírgula setenta (4,70) por cento, incidindo o percentual de um vírgula setenta (1,70) por cento a partir de 1º de novembro de 2007 e três (03) por cento a partir de 1º de novembro de 2007, sobre os subsídios dos Senhores Vereadores, em obediência a Lei Municipal nº 2.236, de 03 de agosto de 2004.

Parágrafo Único: O índice relativo ao aumento real a ser concedido em 1º de novembro de 2007, terá como base de cálculo os vencimentos do mês de abril deste mesmo ano.

[...]

LEI Nº 2.597, DE 16 DE MAIO DE 2007.

AUTORIZA A RECOMPOSIÇÃO E AUMENTO REAL AOS SUBSÍDIOS DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS.

[...]

Art. 1º - Fica concedido uma recomposição dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais no percentual de três vírgula trinta (3,30) por cento, a contar do dia 1º de maio de 2007, em obediência a Lei Municipal nº 2.127, de 06 de maio de 2003.

Art. 2° - Além do índice de revisão geral, de que trata o artigo 1º, é concedido um aumento real, pela aplicação do índice de quatro vírgula setenta (4,70) por cento, incidindo o percentual de um vírgula setenta (1,70) por cento a partir de 1º de maio de 1007 e três (03) por cento a partir de 1º de novembro de 2007, sobre os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, em obediência a Lei Municipal nº 2.236, de 03 de agosto de 2004.

[...]

LEI Nº 2.724, DE 03 DE ABRIL DE 2008.

AUTORIZA A MESA DIRETORA A CONCEDER RECOMPOSIÇÃO AOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL E AOS SUBSÍDIOS DOS SENHORES VEREADORES.

[...]

Art. 1º - Fica concedido uma recomposição dos salários dos servidores da Câmara de Vereadores no percentual de oito por cento (8%), apurado pelo IGP-M (IBGE) no período de 1º de maio de 2007 a 29 de fevereiro de 2008 e será concedido a partir de 1º de abril de 2008.

Art. 2º - Fica concedido uma recomposição dos subsídios dos Senhores Vereadores no percentual de oito por cento (8%), apurado pelo IGP-M (IBGE) no período de 1º de maio de 2007 a 29 de fevereiro de 2008 e será concedido a partir de 1º de abril de 2008.

Art. 3º - A diferença relativa ao IGP-M de março de 2008 será concedida a partir de maio de 2008, completando e ajustando o restante do período maio/2007 a março/2008.

Parágrafo Único: Este percentual será acrescido aos salários dos servidores e aos subsídios dos senhores Vereadores.

Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias do Poder Legislativo, especialmente as rubricas:

3.1.90.22.74 – Subsídios.

3.1.90.11.01.01 – Vencimentos e vantagens fixas servidores.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos retroativos ao dia 1º de maio de 2007, revogando-se as disposições em contrário.

LEI Nº 2.725, DE 03 DE ABRIL DE 2008.

AUTORIZA A RECOMPOSIÇÃO AOS SUBSÍDIOS DO SENHOR PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS.

[...]

Art. 1º - Fica concedido uma recomposição dos subsídios do Senhor Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais no percentual de oito por cento (8%), apurado pelo IGP-M (IBGE) no período de 1º de maio de 2007 a 29 de fevereiro de 2008 e será concedido a partir de 1º de abril de 2008.

Art. 2º - A diferença relativa ao IGP-M de março de 2008 será concedida a partir de maio de 2008, completando e ajustando o restante do período maio/2007 a março/2008.

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei serão atendida pelas dotações orçamentárias próprias para o exercício de 2008.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. tendo seus efeitos retroativos ao dia 1º de abril de 2008, revogando-se as disposições em contrário.

2. Da Revisão Geral Anual

De plano, verifica-se que as leis impugnadas são de iniciativa da Câmara de Vereadores de Encruzilhada do Sul, conforme os respectivos projetos apresentados nas fls. 24-46.

Com isso, as Leis n° 2.309/2005, 2.310/2005, 2.498/2006, 2724/2008 e 2.725/2008, bem como os arts. 1º e 3º, da Lei nº 2.497/2006, os arts. 1º e 3º, da Lei nº 2.596/2007, e o art. 1º, da Lei nº 2.597/2007, apresentam manifesto desrespeito à iniciativa legislativa privativa do Chefe do Poder Executivo, porquanto concedem a revisão geral anual aos servidores municipais, em desrespeito ao disposto no art. 37, X, da CF e art. 33, § 1º, combinado com os arts. 8º e 10, da Constituição Estadual.

O art. 33, §1°, da Constituição Estadual, dispõe:

Art. 33 – [...]

§1º - A remuneração dos servidores públicos do Estado e os subsídios dos membros de qualquer dos Poderes, do Tribunal de Contas, do Ministério Público, dos Procuradores, dos Defensores Públicos, dos detentores de mandato eletivo e dos Secretários de Estado, estabelecidos conforme o §4° do art. 39 da Constituição Federal, somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso,  sendo assegurada através de lei de iniciativa do Poder Executivo a revisão geral anual da remuneração de todos os agentes públicos, civis e militares, ativos, inativos e pensionistas, sempre na mesma data e sem distinção de índices. (grifo acrescido)

Cumpre observar que, na estrutura federativa brasileira, os Estados-membros e os Municípios não dispõem de autonomia ilimitada para organizarem-se. Somente o Poder Constituinte originário (da Nação) apresenta esta característica.

Em sendo assim, por simetria, impõe-se a observância pelos entes federados periféricos (Estados-membros e Municípios) dos princípios e regras gerais de organização adotados pela União.

Ao organizarem-se, portanto, Estados-membros e Municípios estão obrigados a reproduzir em suas Leis Maiores o princípio da separação dos Poderes, bem como a efetivamente respeitá-lo no exercício de suas competências.

Na concretização dessa norma, outrossim, a Constituição Federal previu matérias cuja iniciativa legislativa reservou expressamente ao Chefe do Poder Executivo. Destarte, a eventual ofensa a mencionado princípio pelo Poder legislativo inquina o ato normativo de nulidade, por vício de inconstitucionalidade formal, em razão da indevida ingerência na esfera de competência exclusiva do Poder Executivo.

Por força do disposto nos arts. 8º e 10 da Carta Gaúcha, os Municípios também se sujeitam à observância dessa regra.

João Jampaulo Júnior especifica as matérias que competem ao Chefe do Poder Executivo Municipal:

As Leis Orgânicas Municipais elencam como matérias de iniciativa privativa do Chefe do Executivo as que tratam da criação, extinção ou transformações de cargos, funções ou empregos públicos municipais na administração direta, autárquica ou fundacional; fixação ou aumento de remuneração dos servidores públicos municipais; regime jurídico, provimento de cargos e empregos, estabilidade e aposentadoria dos servidores; organização administrativa, mateira orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração; criação, estruturação e atribuições dos órgãos da administração pública municipal; plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias, orçamento anual, dentre outros casos previstos na Lei Maior do Município. (em "O Processo Legislativo Municipal", Editora 

de Direito, 1997, pag. 77).

Sobre o tema, importante transcrever parte do Voto do Ministro Nelson Jobim (Presidente), no julgamento da ADI 3459
, Rio Grande do Sul:

Quero advertir que concedo a liminar considerando que entendo que as revisões gerais são de iniciativa do executivo; não há iniciativa de cada poder. Senão, não seriam os mesmos índices, esse é o fundamento do meu voto. 

[...]

O que está sendo definido, aqui, pela maioria é que a iniciativa é do Poder Executivo.

Nesse sentido, ainda, a jurisprudência desse Tribunal:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO PUBLICO NÃO ESPECIFICADO. LEI QUE ESTABELECE O ÍNDICE DE REVISÃO GERAL ANUAL DOS SERVIDORES DO PODER EXECUTIVO. EMENDA PARLAMENTAR QUE DETERMINOU A APLICAÇÃO DO IGP-M COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. INCONSTICIONALIDADE VERIFICADA. Embora o projeto encaminhado pelo Executivo municipal, com um reajuste de apenas 0,01%, seja, ao que tudo indica, absolutamente desarrazoado e, por certo, não atenda ao disposto no art. 37, inciso X, da Constituição Federal, não é menos certo também que, se a emenda do legislativo que aumentou o índice de correção, determinando a aplicação do IGPM, implicou aumento de despesa. Dessa forma, esta caracterizado o vício de inconstitucionalidade formal, nos precisos termos dos arts. 61, § 1º, II, "a", e 63, inciso I, ambos da Carta Política. Para a concessão da revisão geral anual prevista no art. 37, X, da CF/88, há necessidade de lei específica de iniciativa privativa do Executivo - e não do Legislativo, não podendo o Judiciário nem conceder a revisão a título de indenização e nem tampouco obrigar o Executivo a encaminhar o projeto de lei. Por outro lado, a eventual inconstitucionalidade material, por ser, ao que tudo indica, absolutamente desarrazoado o percentual de 0,01%, que constou no projeto de iniciativa do Executivo, não é questão que pode ser solvida no âmbito da presente ação direta de inconstitucionalidade, mas sim em eventual ação em que se discuta especificamente a constitucionalidade ou não desse percentual. Os juízos de razoabilidade e de proporcionalidade não podem ser formulados ou aplicados sem que haja um procedimento com igualdade de condições de debate, de forma atenciosa com o princípio democrático, que decorre do Estado Democrático de Direito. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. VOTOS VENCIDOS. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70020705620, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator Vencido: Luiz Felipe Silveira Difini, Redator para Acórdão: Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, Julgado em 26/11/2007)

3. Do Princípio da Anterioridade

O artigo 4°, da Lei nº 2.596/2007 e o artigo 2º, da Lei nº 2.597/2007, na parte em que dispõe “Prefeito, Vice-Prefeito”, ao concederem um aumento real aos Vereadores, ao Prefeito e ao Vice-Prefeito do município, durante a legislatura 2005/2008, estão em total desacordo com o princípio da anterioridade, segundo o qual a remuneração desses agente políticos será fixada pela Câmara Municipal, em cada legislatura para a subsequente, em data anterior à realização das eleições para os respectivos cargos. Exigência, essa, contemplada tanto na Constituição Federal, como na Estadual.

Com efeito, o artigo 29, inciso VI, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº  25/2000, estabelece que:

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:

[...]

VI – o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada legislatura para a subsequente, observado o que dispõe esta Constituição, observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos: (grifo acrescido)

[...]

O artigo 11 da Constituição Estadual, por sua vez, preceitua no mesmo sentido:

Art. 11 - A remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores será fixada pela Câmara Municipal, em cada legislatura para a subsequente, em data anterior à realização das eleições para os respectivos cargos, observado o que dispõe a Constituição Federal. (grifo acrescido)

A implementação de aumento no decorrer da própria legislatura configura ofensa ao princípio da anterioridade, porquanto a concessão do aumento configura a fixação de novo subsídio, e não mera reposição por perdas inflacionárias.

Outrossim, a atualização dos subsídios está assegurada diante da previsão do inciso X do artigo 37 da CF, sendo de registrar que o princípio da anterioridade não a impede, proibindo apenas que seja alterado o percentual ou fração incidente sobre o subsídio, fixado na legislatura anterior para a subsequente. 

Nesse sentido:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS NOS. 1.150/2008 E 1.151/2008, DO MUNICÍPIO DE IMBÉ. PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. ARTIGO 11 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. INOBSERVÂNCIA. OS SUBSÍDIOS DEVEM SER FIXADOS PARA A LEGISLATURA SUBSEQUENTE E NÃO DENTRO DA MESMA LEGISLATURA. VERBA DE REPRESENTAÇÃO, 13º SALÁRIO E TERÇO DE FÉRIAS AOS VEREADORES, PRESIDENTE DA CÂMARA, PREFEITO E VICE-PREFEITO. REVISÃO DE SUBSÍDIO. REPOSIÇÃO DO VALOR REAL. ÍNDICES QUE EXTRAPOLAM LIMITES DE GASTOS NO EXERCÍCIO. INFRINGÊNCIA À LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL CARACTERIZADA. INADMISSIBILIDADE. AGENTE PÚBLICOS DETENTORES DE MANDATOS ELETIVOS. SUBSÍDIOS FIXADOS EM PARCELA ÚNICA. VEDAÇÃO AO ACRÉSCIMO DE QUALQUER GRATIFICAÇÃO (ART. 39, §§ 3º E 4º DA CARTA FEDERAL). AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE, POR MAIORIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70029271749, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Arno Werlang, Julgado em 17/08/2009)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE ALTO FELIZ. LEIS MUNICIPAIS N° 742 E 743/2008, QUE FIXAM OS SUBSÍDIOS DOS PREFEITOS, VICES-PREFEITOS, VEREADORES E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS. PRÍNCÍPIO DA ANTERIORIDADE. REGRA DO ART. 11 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO. LEI EDITADA APÓS AS ELEIÇÕES MUNICIPAIS DE 3 DE OUTUBRO DE 2008. VIGÊNCIA PARA A LEGISLATURA SUBSEQÜENTE. VEDAÇÃO QUE NÃO ALCANÇA A FIXAÇÃO DOS SUBSÍDIOS DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE, POR MAIORIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70028434447, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Arno Werlang, Julgado em 08/06/2009)

ADIn. VEREADORES. AUMENTO DE SUBSÍDIOS. FERIMENTO AOS PRINCÍPIOS DA ANTERIORIDADE E DA LEGALIDADE. Na medida em que o aumento concedido na Lei Municipal nº 505, de 11 de abril de 2006, violou o princípio da anterioridade constante do art. 11, da Carta Provincial, e não reflete o contido no inc. X, do art. 37, da CF, não se tratando de mero repasse da inflação, viola igualmente o princípio da legalidade. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70016131146, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Paulo Augusto Monte Lopes, Julgado em 20/11/2006)

Destarte, inexiste dúvida quanto à inconstitucionalidade de lei municipal que, fixando subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, é sancionada ou promulgada em data posterior às eleições municipais realizadas para provimento dos respectivos cargos.

4. Diante do exposto, requer o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, recebida e autuada esta, o seguinte:

a) a notificação das autoridades municipais responsáveis pela promulgação e publicação dos dispositivos, para que, querendo, prestem informações no prazo legal;

b) a citação da Procuradoria-Geral do Estado, para que ofereça a defesa da norma, na forma do art. 95, § 4º, da Constituição Estadual;

c) a procedência do pedido, para que se declare a inconstitucionalidade das Leis nº 2.309/2005, 2.310/2005, 2.498/2006, 2.724/2008, 2.725/2008, dos artigos 1º e 3º, da Lei 2.497/2006, dos artigos 1º, 3º, da Lei 2.596/2007, do artigo 1° e do artigo 2º, na parte em que dispõe “Prefeito, Vice-Prefeito”, da Lei 2.597/2007, por afronta ao arts 37, X, da Constituição Federal, combinado com os arts. 8º, 10 e 33, § 1º, da Constituição Estadual; e do 4º, da Lei 2.596/2007, todos Município de Encruzilhada do Sul, por afronta aos arts 11 da Constituição Estadual e art. 29, VI, da Constituição Federal.

Causa de valor inestimável.

Porto Alegre, 11 de dezembro de 2009.

SIMONE MARIANO DA ROCHA, 

Procuradora-Geral de Justiça.

HHZ/MDF

� ADI 3459, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 24/08/2005, DJ 07/04/2006 PP-00015 


EMENT VOL-02228-01 PP-00141.
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